Endesa Energia, S.A. (Sucursal em Portugal). Quinta da Fonte, edificio D. Manuel |, piso 3, Lisboa, Oeiras, 2770-203 Pago de Arcos. Capital Social: 14.919.195,34€. NIPC: 980245974

A26.0257

~ la N°, de anexo: [260601TRI
7 N°. de contrato:

Anexo de precos
Tarifa Indexada Endesa Luz & Gas

Tarifa Indexada Endesa Luz Tri-Horaria Q @ Tarifa Indexada Endesa Gas @
Poténcia Termode Custode Termo Energia (TE) Termode Custode Termo Energia (TE)
contratada Poténcia Gestéo A Escaldo Poténcia Gestdo
(kVA) (TP) (GC) B (TP) (GC) A B
Ponta Cheia Vazio
10,35 154
' 0515 0071004 1 0,0856 0,077087
1380 oesr2 0294252 | 0073425
1725 08591 0071883 | "Preco 2 01197 0071995 | Preco
20,70 1,0309 | 0065753 Indexado 0,065753 Indexado
2760 | 13248 (OMIE) 3 01527 0068468 | (MIBGés)
3450 | 16560 0294752 | 0084625 | 0,071083
4140 19872 4 0,2064 0067186

E podera desfrutar das melhores vantagens:

SOLUCAO
SIMPLES

PRECOS FATURA
INDEXADOS SIMPLES

FORMULA DE
A+ CALCULOFACILE
TRANSPARENTE

Férmula de calculo

Fatura= (CG + TP) *d + (A + B) * consumo

Onde:
CG - Custo de gestéo [€/dia] - Fatura-se distribuindo proporcionalmente um custo fixo didrio ao nimero de dias do periodo de
faturacgéo.
TP - Termo de Poténcia [€/dia] - Prego fixo faturado por dia, em fun¢éo da poténcia contratada para a eletricidade ou em fungéo do
escaldo para o gas. Distribui-se proporcionalmente ao nimero de dias do periodo de faturacgao.
d - Dias Correspondentes ao periodo de faturagéo.
A - Outros custos Simples: Prego de tarifas de acesso, custo de servigo de sistemas estimados, perdas estimadas e margem do
comercializador.
B - Custos Energia Indexada:
Eletricidade: Prego médio didrio do OMIE em Portugal para o periodo de faturagéo.
Gas (dual): Preco médio didrio do MIBGas em Portugal para o periodo de faturagao.
Consumo [kWh]: Consumo no periodo de faturagao.

Reparacéao de eletrodomésticos Reparacgéo de eletrodomésticos e gas

Q) OKEletrodomésticos Q)@ OKCompleto

O servigo OK Eletrodomésticos esta direcionado a clientes domésticos que O servigo OK Completo esté direcionado a clientes domésticos que tenham
tenham apenas equipamentos elétricos. apenas equipamentos elétricos e a gas.

Preco 3 primeiros meses: Preco dos restantes meses: Preco 3 primeiros meses: Precgo dos restantes meses:

2,45€ IVA incluido 4,91€ IVA incluido 3,44€ IVA incluido 6,90€ IVAincluido




C r\CICCCu Como vera, mudar para

a Endesa é muito facil

Porque ndo tem custos e a Endesa trata |I @

de todos os tramites, funcionando como

=

mediadora entre si e o Operador Logistico ~ a

de Mudanca de Comercializador (OLMC) 0€ tramltes
custos por conta da Endesa

A partir da data em que se efetua a contratacao,
este sera o processo de mudanga previsto.

D D
Data de contratacéao | () | Ativagao do contrato Primeira fatura
Qb com aEndesa daEndesa L=

5 a 40 dias

Indicativo, segundo a ERSE, podendo chegar a um prazo max. de 6 semanas

O pedido de mudanga Tramitagdo Envio da Ultima fatura
€ apresentado do pedido leitura OLMC da anterior
ao OLMC de mudanga comercializadora

- Depois da assinatura do contrato, a Endesa solicita a mudanga de comercializadora ao OLMC, num prazo aproximado de
5 dias Uteis.

- O OLMC demorara aproximadamente 15 dias para ativar o seu contrato com a Endesa. Nesse momento é-nos enviada uma
leitura pelo OLMC, a qual é utilizada pela antiga comercializadora (para dar baixa do seu anterior contrato e emitir a sua
Ultima fatura) e pela Endesa (para ativar o seu novo contrato).

- Passados aproximadamente 40 dias Uteis apds a ativagdo do seu contrato com a Endesa, recebera a primeira fatura da
Endesa. Caso tenha contratado luz e gas, para que receba as suas primeiras faturas em simulténeo, este ultimo periodo
pode ampliar-se em 12 dias.

Prazos médios de ativagéo de acordo com a contratag@o Endesa. Estes prazos séo meramente indicativos e podem sofrer alteracdes.
Sem prejuizo de eventuais penalizagdes por cessagao antecipada aplicaveis ao abrigo do contrato em vigor com o seu atual comercializador.

5)

6)
@

Os pre¢os apresentados no presente anexo tém em conta a poténcia e o escalédo de consumo contratados pelo Cliente. As variagdes que se venham a
verificar nos elementos regulados (tarifas de acesso e outros) aplicaveis, assim como os novos que possam surgir, transferir-se-ao para o cliente, tanto
no caso de acréscimo como de decréscimo. Além disso, os precos poderao ser atualizados, em cada 1 de janeiro, com o valor do IPC real (Ultimo indice
de Pregos no Consumidor geral nacional dos Ultimos 12 meses, publicando oficialmente no momento da atualizagdo). Os pregos estabelecidos no
presente Anexo n&o incluem o valor dos impostos legalmente devidos, que serdo objeto de liquidagdo adicional quando for aplicavel.
A contratagéo da presente tarifa apenas € vélida para fornecimentos de eletricidade de Baixa Tensdo Normal (BTN) Simples com poténcia contratada de
1,15kVA até 20,7 kVA, com bi-horéria com poténcias contratadas entre 3,45 kVA e 20,7 kVA em Portugal Continental, e para gas natural em Baixa Presséo
que pertencem aos escaldes 1, 2, 3 e 4 de consumo, em Portugal Continental.
A presente Tarifa e as suas condigdes sdo vélidas para novos contratos, alteragdes de titularidade do contrato, mudangas de comercializadora e
modificagdes contratuais.
O montante da referida Oferta, em cada fatura, englobara:

CG - Custo de gestao [€/dia] - Fatura-se distribuindo proporcionalmente um custo fixo didrio aoc nimero de dias do periodo de faturagéo.

TP - Termo de Poténcia [€/dia] - Preco fixo faturado por dia, em fungéo da poténcia contratada para a eletricidade ou em fungéo do escalao para

o gés. Distribui-se proporcionalmente ao nimero de dias do periodo de faturagéo.

d - Dias Correspondentes ao periodo de faturagéo.

A - Outros custos Simples: Prego de tarifas de acesso, custo de servigo de sistemas estimados, perdas estimadas e margem do comercializador.

B - Custos Energia Indexada:

Eletricidade: Preco médio didrio do OMIE em Portugal para o periodo de faturagéo.
Gés (dual): Pregco médio didrio do MIBG&s em Portugal para o periodo de faturagéo.
Consumo [kWh]: Consumo no periodo de faturagéo.
Formula:

Fatura= (CG + TP) *d + (A + B) * consumo

Caso o Cliente beneficie de tarifa social associada ao contrato, o montante da Oferta, quer no Termo de Energia, quer no Termo Fixo de Acesso as Redes,
correspondera a diferenga entre o prego dos referidos termos e o desconto social associado.

Sempre que existirem estimativas do consumo de energia, estas poderao ser alvo de regularizagéo em faturagao posterior.

Autorizo a reprodugao em fotocdpia do cartédo de cidadao de que sou titular, assim como a retencédo e conservagédo por parte de Endesa.

Data Assinatura Cliente Endesa Energia S.A.
(Sucursal em Portugal)

Sonia Del Arco Cardoso
Documento editado 01/06/2025. Diretora de Mercado Residencial e Negdécios Portugal



QO

Ficha contratual padronizada
TARIFA INDEXADA ENDESA

Parte | - Identificacdo do comercializador e da oferta

Comercializador ENDESA Energia S.A. - Sucursal Portugal
Oferta comercial Indexada Endesa
Seg mento da oferta Contrato vélido para fornecimentos de energia elétrica em Baixa Tensao Normal (BTN), com poténcia contratada de 1,15 KVA até 20,7 KVA para

opgoes hordrias Simples, de 3,45 a 20,7 kVA para opg&o horéria Bi-horaria e entre 10,35 kVA e 41,4 KVA para opcéo Tri-hordria em Portugal
Continental e para fornecimentos de gas natural em Baixa Presséo que pertencem aos escaldes 1, 2, 3 e 4 de consumo, em Portugal Continental.

Contactos comerciais, = 800101033
para reclamacgéao

2 Loi sy -
e pedido de informacéo Lojas do Cidadéo Lisboa (Laranjeiras) e Porto

B Store Endesa Vila Nova de Gaia

Contacto para assisténcia Eletricidade Gas
técnica ou avarias 800 506 506 Dianagas: 800 020 039 Medigas: 800 500 063
(todos os dias, 24h, Duriensegas: 800 209 999 Paxgas: 800 020 041
chamada gratuita) Lisboagas: 800 201 722 Portgas: 800 215 215
Lusitaniagas: 800 200 157 Setgas: 800 273 030
Contacto para leituras Eletricidade Gas
de contador 800506 507 Dianagas: 800 507 515 Medigas: 800 507 516 Sonorgas: 800 100 071
(todos os dias, 24h, Duriensegas: 800 507 511 Paxgas: 800 507 517 Tagusgas: 800 500 005
chamada gratuita) Lisboagas: 800 201 722 Portgas: 800 500 330 (todos os dias, 24h,
Lusitaniagas: 800 200 157 Setgas: 800 273 030 chamada gratuita)
Parte Il - Condi¢Ges especificas da oferta
Fornecimento [ Luz [] Gés
Duracéo 12 meses

M Renovagao automatica

Validade da oferta [J Permanente M Promocional, até 14 de julho de 2026.

Fidelizacao ™ Nao
Beneficio associado:
Custo quebra de fidelizagéo: Nao se cobrard nenhum custo por quebra de fidelizagéo.

Indexagéao de precos Sim
Variagdes de prego: Os precos poderao ser atualizados por IPC a 1 de janeiro de cada ano ou devido a variagdes nas componentes reguladas.
Faturagao Periodicidade mensal
Pagamento até 20 dias da emissdo da fatura
Fatura eletronica obrigatdria E Néao [ Sim
Meio(s) de pagamento Débito Direto, Paypal, Cartdo de Crédito, Payshop e Multibanco e MBWay

Preco diferenciado? ™ Nao O Sim

Prazo de resposta e ~ ~

- 15 dias Uteis
e reclamacoes E Com compensagao Valor da compensacao El €
Servigos adicionais Opcional, oferta inclui a possibilidade de contratar os Servigos de Assisténcia - OK Eletrodomésticos: 4,91€ (desconto 50% 3 primeiros meses) - OK

Completo: 6,90€ (desconto 50% 3 primeiros meses). A subscri¢éo dos servigos adicionais é independente e ndo interfere na prestagao do servigo publico
essencial equivalente ao fornecimento de eletricidade e/ou gas natural.




Parte lll - Fornecimento de luz e/ou gas

CUI/CPE
Escaldo de consumo [] Escaldo1 [] Escaldo2 [] Escaldo3 [] Escaldo 4 [J 1,15kVA [J 2,30kvA
e Poténcia contratada [] 345kVA  [] 4,60kVA [] 5,75kVA [] 6.90kVA [] 10,35kVA  [] 13,80kVA
[] 17,25kVA [] 20,70 kVA [] 27, 7kVA [ 34,5kVA [] 41,4kVA
Preco total Qnde: f e . . L , ) )
CG - Custo de gestéo [€/dia] - Fatura-se distribuindo proporcionalmente um custo fixo diério ao nimero de dias do periodo de faturagéo.
TP - Termo de Poténcia [€/dia] - Prego fixo faturado por dia, em fungéo da poténcia contratada para a eletricidade ou em fungéo do escalédo
para o gas. Distribui-se proporcionalmente ao nimero de dias do periodo de faturacéo.
d - Dias correspondentes ao periodo de faturagéo.
A - Outros custos Simples: Prego de tarifas de acesso, custo de servico de sistemas estimados, perdas estimadas e margem do
comercializador.
B - Custos Energia Dinédmica:
Eletricidade: Prego horério do OMIE em Portugal para o periodo de faturagéo.
Gas (dual): Prego médio didrio do MIBGas em Portugal para o periodo de faturagéo.
Consumo [kWhI: Consumo no periodo de faturag&o.
Fatura= (CG + TP) » d + (A + B) * consumo
Indexada Endesa Luz Simples
Termo Energia
Poténcia Termo Poténcia Custo de Gestéo (TE) (€/kWh) Preco Total
Contratada (TP) (€/dia) (CG) (€/dia) (Eur/100kWh/més)
A || B
115 0,0573
2.3 0,1145
3,45 01718
46 0,2291 Valor a calcular de acordo
575 02864 0109409 Preco com a férmula de célculo do
6.9 0,3436 0,065753 Indexado precgo indexado descrita na
10.35 0,5154 (OMIE) Parte Ill da presente ficha
13,8 0,6872 padronizada.
17,25 0,8591
207 10309 0,109354
Indexada Endesa Luz bi-horaria
| Termo Energia (TE) (E/kWh)
Poténcia Termo Poténcia Custo de Gestéo | A | Preco Total
Contratada (TP) (€/dlia) (CC) (€/dia) B (Eur/100kWh/més)
Fora vazio ” Vazio |
3,45 01718
4,6 0,2291 0,127166 0,072035 Valor a calcular de acordo
575 0,2864 Preco com a férmula de célculo do
6,9 0,3436 0.065753 Indexado preco indexado descrita na
10,35 0,5154 g Parte lll da presente fich
0,127148 0,071984 (OMIE) arte lll da presente icha
138 0,6872 padronizada.
17,25 0,8591
207 10309 0127134 0,071963
Indexada Endesa Luz Tri-horaria
| Termo Energia (TE) (E/kWh)
Poténcia Termo Poténcia Custo de Gestdo | A | Preco Total
Contratada (TP) (E/dlia) (CG) (E/dia) B (Eur/100kWh/més)
Ponta || Cheia || Vazio |
10,35 0,6154 0,071904
13,8 0,6872 0,294252 0,073425 Valor a calcular de acordo
17,25 0,8591 Preco com a férmula de célculo do
0,071883 ) )
20,7 1,0309 0,065753 Indexado prego indexado descrita na
27,6 1,3248 (OMIE) Parte Ill da presente ficha
34,5 1,656 padronizada.
414 19872 0,294752 0,084625 0,071083
Tarifa Indexada Endesa Gas
’ Preco Total (Eur/100kWh/més)
Escala Termo Poténcia Custo de Gestao i
seale (TP) (€/dii) (CG) (€/dlia) | Termo Energia (TE) (€/kWh) | Preco Total
[ A Il B ] (Eur/100kWh/més)
1 0,0856 0,077087383 b Valor a calcular de acordo
reco com a férmula de célculo do
2 01197
3 01527 0,065753 0071995383 Indexado prego indexado descrita na
: 0.068468383 (MIBGas) Parte Ill da presente ficha
4 0,2064 0,067186383 padronizada.
Opgéo Tarifaria Simples, bi-horaria e Tri-horaria.
Emissdes de CO:2 39.888 g CO2/100kWh, de acordo com a Ultima informag&o anual.




Parte IV - Informacao ao consumidor

Tarifa Social

F26.0285

Clientes
com necessidades
especiais

A Lei de Orgamento para 2016, Lei 7-AC/2016, procedeu a alteragdes ao processamento para a atribuicdo das tarifas sociais de Eletricidade e de Gés Natural, de
modo que estas s&o atribuidas de forma automaética, a partir do dia 1 de julho de 2016, pela Diregao-Geral de Energia e Geologia (DGEG) de acordo com o estabelecido
na legislagéo vigente. Identificados os potenciais beneficiarios, € remetida informagéo individual a cada beneficirio com a adverténcia de que, querendo, deve opor-se
a atribuicao da tarifa social no prazo de 30 dias, sob pena de a mesma ser automaticamente atribuida. A manutencéo da tarifa social depende da confirmagé&o, por
parte da Diregédo-Geral de Energia e Geologia, em setembro de cada ano, da condicéo de cliente final economicamente vulnerével, nos termos do artigo 2.° da Lei
mencionada. Sem prejuizo do disposto nos nimeros anteriores, pode o beneficidrio requerer junto das instituicdes de seguranga social competentes e da Autoridade
Tributéria e Aduaneira um comprovativo da sua condicéo de beneficidrio e apresenta-lo junto do comercializador de energia elétrica e de gés natural. O beneficidrio
que deixe de reunir os requisitos de atribuicéo da tarifa social deve comunicé-lo as instituicdes de seguranga social competentes no prazo de 30 dias.

Quem tem direito a Tarifa Social de Eletricidade?

Todos os clientes que se encontrem numa situagéo de caréncia socioecondmica, que sejam beneficirios de uma das seguintes prestagdes sociais:

1) Complemento solidério para idosos,

2) Rendimento social de inserg&o,

3) Prestacédo de desemprego,

4) Abono de familia, Autoridade Tributéria (http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html), ou a pagina da Endesa www.endesa.pt.

5) Pens&o social de invalidez,

6) Pens&o social de velhice,

7) Também s&o elegiveis as pessoas singulares que obtenham um rendimento anual inferior ao rendimento anual méximo (RAM), considerando-se

para tal o rendimento total verificado no domicilio fiscal do titular do contrato de fornecimento de energia, bem como o nimero de coabitante que

n&o aufiram qualquer rendimento. (Consulte os valores do RAM atuais na pagina www.endesa.pt).

Quem tem direito a Tarifa Social de Gas Natural?

Os clientes que se encontrem numa situagéo de caréncia socioecondémica, sendo beneficidrios de uma das seguintes prestagdes sociais:

1) Complemento solidério para idosos,

2) Rendimento social de inserg&o,

3) Prestacéo de desemprego,

4) 1° escalao do abono de familia,

5) Pens&o social de invalidez.

Para efeitos de aplicagéo da tarifa social, devem ainda estar reunidas as seguintes condigoes:

a) Ser titular de contrato de fornecimento de gés natural,

b) O consumo de gas natural destinar-se exclusivamente a uso doméstico, em habitagdo permanente,

c) Alinstalagéo ser alimentada em baixa press&o, com um consumo anual que no ultrapasse os 500 m3 (Escaldes 1 ou 2).

Para saber mais sobre a Tarifa Social, consulte os seguintes sites: DGEG (http://www.dgeg.pt/), Seguranca Social (http://www.seg-social.pt/inicio),

Autoridade Tributéria (http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html), ou a pagina da Endesa www.endesa.pt.

Os cli comr idad iais tém direitos especificos ados no Regul 1to da Qualidade de Servigo. Podem registar-se como clientes
com necessidades especiais de Eletricidade: 1. As pessoas com I|m\tagoes no dominio da vis&o (cegueira total ou hipovisao); 2. As pessoas com limitagdes no
dominio da audicéo (surdez total ou hipoacusia); 3. As pessoas com Ilmltagoes no dominio da comunicagé&o verbal; 4. As pessoas para as quais a sobrevivéncia
ou a mobilidade dependam de equipamentos CUJO funcionamento é assegurado pela rede elétrica, como, por exemplo, as pessoas dependentes de
equipamentos de dialise, concentradores de oxigénio ou ventlladores artificiais; 5. Os clientes que coabitem com pessoas nas condices descritas no nimero
anterior. Podem registar-se como cli com de Gas Natural: 1. As pessoas com limitagdes no dominio da viséo (cegueira total ou
hipovisao); 2. As pessoas com limitagdes no dominio da audigdo (deﬁC|en<:|a auditiva ou hipoacusia); 3. As pessoas com limitagées no dominio da comunicacéo
oral; 4. Clientes com limitagdes no dominio do olfato que impossibilitem a detegéo da presenga de gés natural ou clientes que tenham no seu agregado familiar
uma pessoa com esta deficiéncia. Para solicitar a inscrigao no correspondente registo, podera contactar-nos através do 800 10 10 33, ou nas Lojas de
Cidadao, e para isso devera facilitar os documentos que comprovem a qualidade de cliente com necessidades especiais.

DE ONDE VEM A MINHA ELETRICIDADE?

Emissdes especificas.
Mix energético referente ao 4° trimestre de 2025.

114,13 g/kWh

Reparticao por Tecnologias

@ Eodlica @ Hidrica @ Cogeragéo Renovavel

22,08% 29,89% 0,09%

Outras Renovaveis @ Cogeragéo Féssil @ Residuos Solidos Urbanos
9,70% 2,26% 0,58%

Gas Natural @ Carvio @ Nuclear

27,55% 0,33% 752%

Diesel @ Ceotermia @ Fueldleo

00,00% 0,00% 0,00%

Para mais informagdes consulte: https://www.erse.pt/eletricidade/rotulagem/rotulagem/
ou https://www.endesa.pt/negocios/quemsomos/Origem-de-Energia

Ndeso





